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        PERUIBEPREV

20/06/2024 - Câmara Municipal - 18h - Elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2025
16/09/2024 - Câmara Municipal - 18h -  Elaboração da Lei Orçamentária Anual 2025
26/09/2024 - Câmara Municipal - 18h - Acompanhamento das Metas Fiscais 2º Quadrimestre/2024
27/09/2024 - Câmara Municipal - 18h - Ações e Serviços da Saúde 2º Quadrimestre/2024

        SAÚDE

 

CMSP – CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PERUÍBE 
             
                              

 
RESOLUÇÃO CMSP 05/2024 

 

O CMSP – O Conselho Municipal de Saúde de Peruíbe, no uso de suas atribuições legais, em 

reunião extraordinária realizada nesta data, para apreciar a prestação de contas da Saúde, 

referente ao 1ª quadrimestre de 2024: 

 
RESOLVE: 

 

Aprovar, sem ressalvas, a prestação de contas da Saúde referente ao 1ª quadrimestre de 2024, 

em conformidade com o Parecer apresentado pela Comissão e Finanças. 

 

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Peruíbe, 13 de junho de 2024. 

 

 

_________________________________ 

Kaian Teixeira Volasco 

Presidente do CMSP 
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        ATOS DO LEGISLATIVO

PORTARIA N.º 14/2024
PAULO CARLOS DE OLIVEIRA JÚNIOR, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI:

RESOLVE:

Art. 1º DECLARAR LUTO OFICIAL, no Poder Legislativo do 
Município de Peruíbe, pelo período de 07 (sete) dias contados da 
data da emissão desta Portaria, em sinal de pesar pelo falecimento 
do servidor Tadeu D’amore.
Art. 2º DECLARA, ainda, PONTO FACULTATIVO nas dependências 
da Câmara Municipal de Peruíbe, no dia 18 de junho de 2024, a fim 
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de que as senhoras e senhores Vereadores e servidores da Casa 
Legislativa possam prestar solidariedade à família.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, 
EM 17 DE JUNHO DE 2024.

PAULO CARLOS DE OLIVEIRA JÚNIOR
Presidente

        ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE
EXTRATO DE CONTRATO 2.024
CONTRATO: 110/2024 – CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PERUÍBE – OBJETO: Realização de show musical 
a ser realizado pela banda “ANJOS DE RESGATE” no dia 24 de 
junho de 2024, com duração de 1 hora e 30 minutos – Evento Festa 
do Padroeiro – CONTRATADA: ERALDO SILVA MATTOS - EPP 
– MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 110/2024 – PROCESSO 
6.986/2024 – ASSINATURA: 14 / 06 /2024 – VALOR R$ 50.000,00 
- VIGENCIA: 12 MESES.
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